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LIDO

PROJETODELEIORDINÁRIADEINICIATIVA PODEREXECUTIVO
N. 019, DE 03 DE JUNHO DE 2014.

Encaminho cmissbd.Leglsi*Justiça o Flnal "Disp& *'bre o controle e a prevençãodos

Fina

vetores transmissores da dengue e da febre
bem como "caramujos africanos" no

do Município de Angélica-MS e dá outras
providências"

toízANTONIO MILHORANÇA, PrefeitoMunicipal deAngélica- MS,nousodas
atribuições quelheconfereo incisoIII, doartigo52,daLeiOrgânicaMunicipal,faz

que a CâmaraMunicipalaprovou;sancionae promulgaa *guinte Lei
Ordinária Municipal:

Art. 10.Ocontroleea prevençãodosvetorestransmissoresdadengueedafebre
amarela, comodaproliferaçãodo "caramujoafricand'noâmbitodoMunicípio
deAngélica/MS,otHjecerãoàsnormase àscornrktênciasestatEecidasnestaLei.

Parágrafo único_ ParaefeitosdestaLei,será "foa:)de o
criadouroondesãoencontradasas formasimaturasdo mosquitocau*dor da
dengue oufebreamarela,em aquelesdefinidospeloPWama
Nacionalde Controleda Dengue—PNCD,do MistériodaSaúde.

Art. 20.Aosproprietários, inquilinosouresponsáveis propriedades
particulares, compreendendoimóveisurbanosoururais,compete:

conwvara dosquintais,como recolhimentode lixoe depneus,latas,
plásticos e outrosobjetosou e inservíveisem que

água;
II - manteradequ±mentelimpase vedadasàs caixasd'águae cisternaselou

reservatóriosd'água;
III - manterplantasaquáticasemareiaumedecida,manterpratosde vasosde

plantascomareiaimpedindooacúmulodeáguas(emersas)nosmesmos;
IV- tomarmedidasparaqueosobjetos,plantasornamentaisou árvoresque

acumularágua*jam tratadas,twn comosejamcorrigidaseventuais
fendasparaevitara proliferaçãode larvas;
manteraspiscinaslimpase tkm comocalhas,rufose ralos

VI- manter carrinhosde mão e caixasde de massade
construçõescivis,objetivandonãoacumular$ua que o
de larvas.

VII - o asseiodoslotes,devendopromovera da áreaondefor
detectada a proliferaçãode "caramujosafricano", gnrmeioquímicoou
fisico, dentrode normase a *rem exrkdidas Vigilância
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*nitária.

Art. 30. Aosproprietáriosde lotese terrenosbaldios removeros entulhos
ali deo serviçoserfeitopelaSecretariaMunicipaldeObras,
na execuçãodireita da públicaou medianterequisiçãoda *cretaria
MunicipaldeSaúde,eseuscustos*rem cobradosdosproprietários a
dessesserviços,atravésda emissãode guia de recolhimento.

Art. 40. Aos industriais, e de est±lecimentos
prestadoresde serviços, ramosde laminadorasde pneus;
demateriaisemgeral,inclusivedeconstrução;ferros-velhos;derisitosdematerial
recicláveloucomérciosimilarcompete:
I - manteros pneus ou lonasou em barracões

devidamentevedadosou ainda, no indicadopelaSecretaria
Municipal de %úde;

II - mantersecose abrigadosde chuvaquaisquerrecipientes,avulsosou não,
suscetíveisà acumulaçãode água;

III - Atender,sobpenademulta,àsdeterminaçõesemitidas Agentesde
ControledeVetorese daVigilância*nitária;

Art. 50. Ficamas imobiliárias, proprietáriosou de imóveis
obrigados a aschaves imóveisque encontrem ounãoestejam
Icxados, paraqueosAgentesdeControledeVebrese osAgentesda Vigilância
Saniüria ralizar de criadourosdosvetores nesü
lei.

SIO. O inquilinodeimóveisurtHnosresW1de como proprie%rioou
do imóvel,quanbàs estalei, devendo

promover a comunicação de qualquer ato ao
S20. A gnderáser como doproprietárioou
possuidor doimóveloudealguémindicado estes; inquilino; imobiliária
ou construtora, conforme o caso.
S30.A entregadaschaves serefetuadaparaosAgentesdeControlede
Vetorese Agentesde VigilânciaSanitária apresentaçãodosdocumentos
pessoaise identificaçãofuncionalque comprovemvínculocoma Secretaria
deSaúdeeloucoma FundaçãoNacionaldeSaúde;
S40.Osimplesfornecimentodachavedo imóvelaoAgentedeControledeVetores
ou ao Agente da Vigilância*nitária para a realizaçãode uma das

indicadasnoS20,caracterizaautorizaçãoexpressaparaadentrá-lo.
S 50. As chavesentreguesnos termos do 530, realizadaa
deverãoserdevolvidas Agentede ControledeVetores,m&ante lavraturade
termo de devolução, sob de do *Nidor.
S60.Onãoaampanhamentodas indicadasnoparágrafosegundoe o não
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fornecimento das chavespara do imóvelcaracterizamembaraçoà
fiscalização, ensejandoaplicaçãodemulta valorde UFA(cem
unidades de Angélica/MS).

Art. 60. As a pre*nte Lei *rão apur&s de Controlede
Vetorese Vigilância*nitária doMunicípio, dãom&ante vistorianoICE, com
notificação viaautode infração,cujas aplicadasconforme
administrativo, o seguinte:
I - advertênciaescrita;
II - multa ao valor de 12 UFAS(doze unidadesfiscais de
Angélica/MS) até 100UFAS(cemunidadesfiscaisde Angélica/MS),conformea
gravidade dainfração,a serrecolhidaaoscofresdoMunicípionoprazodedezdias,
cobrada em dobro em casode reincidência,assim
a) infringênciasao art. 20, aplicadaa multa valor de 12
UFAS(doze unidadesfiscaisde Angélica/MS), infração em cada
inciso;

b) infringênciasao art. 30,seráaplicadaa multa ao valorde 50
UFAS(cinquentaunidades deAngélica/MS);

c) rnr infringênciasaoart.40,seráaplicadaa multacorreqnndente valorde100
UFAS(cemunidadesfiscaisde independentede constataçãode

III - interdição,até a soluçãodo problema;
SIO_Casosejaencontrado deinfestação, termosdoparágrafoúnicodoArt.
10destaLei,as multas nos incisosdesteartigo,serãoacrescidasdo
valor a 15UFAS(quinzeunidadesfiscaisdeAngélica/MS)
520.Anteriormenteà aplicaçãodasmultasestabelecidasnesteartigo,o infrator
seráadvertido,mediantelavraturado"termodeconstatação",pararegularização
em 05 dias.

530.Advertidoo infrator nostermosdo parágrafoanteriore, nãosendosanadosos
motivosconstantesdo "Termode constatação",dar-se-áinícioao processo
administrativomencionadono caput deste artigo, com a lavratura do "auto de
Infração".

Art. 70.O administrativode quetrata oArt. 60.destaLei,tem iníciocoma
lavraturade "Autode Infraçú" Agentesde Controlede Vetoreselou
Vigilância %nitáriadoMunicípio,superadaa deconstataçãoprevistano530do
Art.60.

Art.80. Assimque lavradoo "Autode Infração",a SecretariaMunicipalde Saúde
comunicará o fato à Divisãode Tributaçãoda %cretariade Administraçãoe
Finanças do Município,queserá notificaçãodo proprietáriodo
imóveloudo legalc±strado juntoà PrefeituraMunicipal.
SIO.Na Divisãode Tribubçãoda %cretariade Administraçãoe Finançasdo
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Município,o administrativo cadastrado, e autuado,devendo
ser manido em arquivo para fins de verificação a posteriori de reincidências.
520. A notificaçãodo infrator será ralizada meio de "Auto de Infração", na
forma como o art. 391, II, da Lei ComplementarMunicipaln. 002/2008,
obw-vadasas exigênciasdo art. 392, II dessemesmodiplomalegal.
530. Da notificaçãoconstará,ainda, a indicaçãodo dispositivo infringido e a
sanção am a determinação que o Notificado recolha eventual
multa no prazode 05 (cinco)dias ou, querendo,exerçao direito de apresentar
defesa,na formacomoautoriza TributárioMunicipal,no prazode 10 (dez)
dias, em que a exigibilid± da sanção ficará até o transito em
julgado do
540. No ato de aplicaçãoda multa, o infrator inümado para regularizaçãono
prazode 10 (dez) dias,a cnntar da data daqueleato e informadode que, decorrido
aqueleprazo,fica caracterizadaa reincidência,que o sujeitaráa aplicaçãode multa
em dobro.

Art. 90 Escoadoo prazo sem o pagamento das multas descritas nesta Lei
e não sendo recursoou, após o trânsito em julgadoda
decisão,o valor seráin%ritonaDívidaAtivaNãoTributáriaMunicipal
e seguirápara cobrançajudicial, na forma o vigenteCódigo
Tributário Municipal.

Art. 100. Fica autorizadoao meio de decreto,
regulamentação à presente lei.

Art. 11. disrnsiçõesem contrário, esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

Angélica—MS,03 de junho de 2014

Luiz Antonio Milhorança
Prefeito Municipal

APROVADO

Em I.a Discussão o Votação
em Ses àododiaUJCP

APROVADO

Em2.aDiscussãoe Votação
do dia30.06

Rua13deMaio,389- BairroJardimdasFlores- CEP79785-cm- Fone/Fax:(67) 34461641- 3446-16CB
e-mail: ms.gov.br


